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Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021, previsto no Decreto nº 6, de 4 de janeiro 
de 2021, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 
Inicial Acréscimo Atual 

29 1310 000 Agosto 49.000,00 5.000,00 54.000,00 
29 1310 000 Setembro 54.000,00 5.000,00 59.000,00 

Total 103.000,00 10.000,00 113.000,00 
  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 
29 1310 000 Março 754.000,00 7.000,00 747.000,00 
29 1310 000 Junho 50.000,00 3.000,00 47.000,00 

Total 804.000,00 10.000,00 794.000,00 
  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 16 de agosto de 2021. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, Janderson Marcelo Canhada - Secretário Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Tecnologia, Alex Canziani Silveira - Secretário Municipal de Governo. 
 
DECRETO Nº 914 DE 17 DE AGOSTO DE 2021 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), junto à Secretaria 
Municipal de Recursos Humanos, para reforço da dotação a seguir especificada, constante do Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

09010.04.122.0002.2.022 3.3.90.14 000 10.000,00 

TOTAL 10.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020, fica anulada igual quantia da dotação a 
seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

09010.04.122.0002.2.022 3.3.90.37 000 10.000,00 

TOTAL 10.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 17 de agosto de 2021. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, Janderson Marcelo Canhada - Secretário Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Tecnologia, Alex Canziani Silveira - Secretário Municipal de Governo. 
 
DECRETO Nº 916 DE 17 DE AGOSTO DE 2021 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2018-2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2021; e abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 12.644/2017 - PPA 2018-2021 e na Lei nº 13.111/2020 - LDO/2021, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 
31 Concessão de gratuidade no transporte coletivo municipal 2021 100% 3.500.000,00 100% *2.200.000,00 

* Alterado conforme Decretos nºs 512 e 592/2021. 
  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2018-2021 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2021, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 12.644, de 26 de dezembro de 2017. 
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Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) junto à Secretaria 
Municipal de Fazenda / Encargos do Muncípio, para reforço da dotação a seguir especificada, constante do Quadro de Detalhamento da Despesa 
em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
06010.04.129.000.2.2.014 3.3.90.39 000 300.000,00 

TOTAL 300.000,00 
  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020, fica anulada igual quantia da dotação a 
seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
06020.04.122.0002.2.016 3.3.90.39 000 300.000,00 

TOTAL 300.000,00 
  
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 17 de agosto de 2021. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, Janderson Marcelo Canhada - Secretário Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Tecnologia, Alex Canziani Silveira - Secretário Municipal de Governo. 
 

PORTARIA 
PORTARIA SMOP-GAB Nº 40, de 18 de agosto de 2021 
  
SÚMULA:  Designa responsável por fiscalização contratual. 
  
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E PAVIMENTAÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, no uso das atribuições: 
  
CONSIDERANDO  o constante dos autos dos processos nº 19.008.098876/2021-79. 
  

RESOLVE: 
 
Art. 1º  Designar, como fiscais, os servidores abaixo nominados: 
 
I. Flávio Marcos Bento Vendramini - Mat. 15.436-9 e Luiz Marques de Freitas - Mat. 15.173-4. 
  
Art. 2º  Os servidores supra citados, ficarão responsáveis pela fiscalização da Ata de Registro de Preços nº 0221/2021 (5806750), vinculada ao Edital 
de Pregão nº 144/2021, cujo objeto é a eventual aquisição de protetor solar, bloqueador solar e repelentes. 
  
Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 18 de agosto de 2021. João Alberto Verçosa e Silva - Secretário Municipal de Obras e Pavimentação. 
 

AVISOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
  
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: Pregão Eletrônico Nº PGE/SMGP-0208/2021, 
objeto: AQUISIÇÃO de barracas para a Defesa Civil do Município de Londrina.  Valor máximo da licitação: R$ 24.610,02 (vinte e quatro mil,  seiscentos 
e dez reais e dois centavos). O edital poderá ser obtido através do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 
3372-4112 ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br. Londrina, 04 de  agosto de 2021. Fábio Cavazotti e Silva – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
GESTÃO PÚBLICA. 
 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
  
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-0209/2021, objeto: 
Registro de preços para eventual aquisição de material descartável, caixas térmicas, saco plástico e pallet.. Valor máximo da licitação: R$ 
5.709.586,02 (cinco milhões, setecentos e nove mil quinhentos e oitenta e seis reais e dois centavos). O edital poderá ser obtido através do 
site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 3372-4074 ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br. Londrina, 
17 de agosto de 2021. Fábio Cavazotti e Silva – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA. 
 

TERMO 
TERMO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA N° PGV/SMGP 0129/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PAL/SMGP-PAL/SMGP 0223/2021 
 
Considerando o Termo de Instauração Procedimental n.º 33/2021, publicado no Jornal Oficial do Município edição 4413, no dia 05 de agosto de 2021, 
para o qual não houve manifestação contrária, REVOGO o PREGÃO PRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA N° PGV/SMGP 0129/2021 e todos 
os atos e procedimentos dele oriundos, cujo objeto é Registro de Preços para contratação de empresa para eventual prestação de serviços de 
confecção de adesivos e banners, conforme fundamentação e decisão constantes do respectivo processo. Uma vez cumpridas as formalidades de 
estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei, para que surtam seus efeitos legais. 
 
Londrina, 17 de agosto de 2021.  Fábio Cavazotti e Silva - Secretário Municipal de Gestão Pública. 
 


